
INDICAÇÃO Nº 
558
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos Órgãos competente, a implantação de um Parque Ecológico, no município de Pirassununga.

JUSTIFICATIVA

O município de Pirassununga, com uma população aproximada de setenta e um mil habitantes, classificada no grupo 2 do IPRS, e por não ter bons indicadores sociais, com a implantação deste Parque Ecológico na zona norte do município, que compreende os bairros Jardim São Valentim e Jardim Clayton  Malamam, poderá oferecer à sua população e aos seus visitantes, um local onde possam ter momentos de lazer.

A região cresceu muito nos últimos anos com a criação de novos bairros, mas ainda há extensa área verde que poderia ser preservada e aproveitada com a criação de um parque ecológico, que é uma reivindicação de sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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